COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

PROJETO DE LEI N° 3555 DE 2004
(Deputado José Eduardo Cardozo)

Estabelece normas gerais em
contratos de seguro privado e revoga
dispositivos do Codigo Civil, do
Cdédigo Comercial Brasileiro e do
Decreto-Lei n° 73 de 1966.

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA
Art. 1° Dé-se ao § 3° do art. 118 do Substitutiva @omissdo de Desenvolvimento

Econdmico, Industria e Comércio, a seguinte redacao

AL, L8 i ———_———

§ 3° Ocorrendo o sinistro no prazo de carénci@garadora é obrigada a entregar
ao segurado ou ao beneficiario o montante da mseatematica formada, se
houver, deduzidas as despesas e os tributos iespela seguradora.

Art. 2° Suprima-se o0 8§ 4° do artigo 118 do subsdtita.

JUSTIFICACAO

A modificacdo do 83° do art.118 se faz necessaiia gjustar o dispositivo ao principio da
mutualidade, reconhecendo os regimes de capitabzacreparticdo. Além do mais, o
prémio foi calculado levando em consideracao anceaé

A supresséo do 84° deve-se ao fato de que o disjposetira a efetividade da caréncia. O
8 4°, tal como posto, determina a obrigacdo daradgra de pagar por doenca pré-
existente omitida dolosamente, banalizando o gpiaada boa fé objetiva. A clausula de
incontestabilidade prevista em outras legislact&s @ admitida para as hipéteses de
declaracdes e omissfes dolosas, antipodas a reapn@aria do contrato de seguro, que
jamais se concilia com comportamentos desleaiseigsrados e beneficiarios.



Ademais, considerado o prazo maximo de caréncabelsicido no 82° do presente artigo,
essa solucao acarretaria grave desequilibrio daatrgpara os contratos com vigéncia
anual, por exemplo, que representam a tradicidoedoauo brasileiro. Os prazos curtos de
caréncia facilitam a fraude, nos moldes do sultstittapresentado. Por fim, o prémio foi

calculado considerando-se o prazo de carénciaetstalto, o que leva ao reconhecimento.

de que maior seria 0 seu valor sem a carénciamiAssidevolucdo do prémio atingiria a
mutualidade.

Diante do exposto, é de se esperar que a emendpresentada seja acolhida.

Sala da Comissao, em de de 2008.

Deputado Darcisiodpeli



